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1° TURMA DE DIREITO PUBLICO
SENTENCIADO/APELANTE: IGEPREV INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO
ESTADO DO PARA
PROCURADORA: CAMILA BUSARELLO
SENTENCIADO/APELADO: EDVALDO JOSE CUNHA SARMANHO
ADVOGADA: ADRIANE FARIAS SIMOES – OAB 8.514
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
 
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO ABONO SALARIAL. PRELIMINARES DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO IGEPREV E NECESSIDADE DE O ESTADO DO PARÁ COMPOR A
LIDE. REJEITADAS. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS ESTADUAIS N°
2.219/1997 E 2.837/1998 AFASTADA. ABONO SALARIAL. VERBA DE CARÁTER TRANSITÓRIO.
NATUREZA TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO À
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES INATIVOS DA POLÍCIA MILITAR. PRECEDENTES DO STJ E
DESTA EGRÉGIA CORTE. APENAS VANTAGENS DE NATUREZA GENÉRICA CONCEDIDAS POR
LEI AOS SERVIDORES ATIVOS SÃO EXTENSÍVEIS AOS INATIVOS, NA FORMA DO ART. 40, § 8º
DA CF/88. DECRETO ESTADUAL N° 2.209/97. DECRETO N° 2.836/98. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO, À UNANIMIDADE.
I-	Preliminar: Desnecessidade do Estado do Pará compor a lide como litisconsorte passivo necessário: o
IGEPREV pode ser responsabilizado individualmente perante terceiros, pois, conforme o art. 60 da Lei
Complementar Estadual n° 039/2002, o ente goza de personalidade jurídica, patrimônios e receitas próprios,
bem como tem gestão administrativa, técnica, patrimonial e financeira descentralizadas.
II-	Preliminar: Legitimidade passiva do Apelante: Segundo o art. 2° da Lei n° 6.564/2003, o IGEPREV, ao
receber os recursos do Tesouro Estadual, coordena a destinação e executa os pagamentos, ou seja, ainda que
receba tais recursos, é ele quem administra os pagamentos previdenciários. Sendo assim, possui
responsabilidade para com os benefícios e com os beneficiados, portanto é legitimado para figurar no polo
passivo da presente ação.
III-	Inconstitucionalidade dos Decretos: tema dirimido por este Egrégio Tribunal de Justiça pelo Tribunal Pleno
em 2011, no qual foi firmado o posicionamento de que os Decretos de nº. 2.219/1997 e n° 2.837/1998 não
ofendem o princípio constitucional da reserva legal, além de existir previsão orçamentária estabelecendo o
abono salarial.
IV-	O abono é modalidade de acréscimo ao vencimento sem o integrar, vale dizer, dele se distinguindo na
qualidade de um plus que não lhe altera o valor.
V-	o abono salarial previsto no Decreto nº 2.219/97, alterado pelos Decretos nºs 2.836/98 e 2.838/98, possui
natureza temporária e emergencial, de forma que não pode ser incorporado à remuneração dos servidores da
polícia militar.
VI-	Abono Salarial tem caráter emergencial da vantagem, atestados pelos Decretos, os quais também declaram
que o benefício não constitui parcela integrante da remuneração, não podendo ser incorporado.
VII-	Recurso de Apelação Conhecido e provido. Reexame Necessário. Sentença reformada. Decisão unânime.

Acordam os Excelentíssimos Desembargadores integrantes da 1ª Turma de Direito Público,
por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto e, em sede
de REEXAME NECESSÁRIO, reformar a sentença, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora.

Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos oito
dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.
Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Ezilda Pastana Mutran.
Belém, 08 de maio de 2017
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Rosileide Maria da Costa Cunha
Desembargadora Relatora

RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de REEXAME NECESSÁRIO de sentença e recurso de
APELAÇÃO CÍVEL interposto pelo IGEPREV INSTITUTO DE GESTÃO
PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ, inconformado com a Sentença proferida
pelo Juízo da 3ª Vara de Fazenda da Capital, que nos autos do Mandando de Segurança,
concedeu a segurança nos seguintes termos:
Isto posto, PAULO NESTOR CAMPOS, ERCIO JOSE FONSECA DA COSTA APOLIARIO GALVÃO
ALVES, CARLOS DEMETRIO BORGES DA SILVA, RAIMUNDO CARLOS BORDCEM, AIRTON
SILVA DOS SANTOS, RAIMUNDO BERNARDO DA COSTA, RAIMUNDO EXPEDITO DE AZEVEDO
LOBATO, VALDIUIR SIMÃO NEGRÃO BRAGA, CARMEN MACHADO RODRIGUES E MANOEL DA
SILVA SARAIVA, condenando o INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
- IGEPREV a incluir nos proventos dos impetrantes o abono salarial em igualdade com os proventos pagos aos
militares em atividade, em grau hierarquicamente superior (Lei nº 4.491/73, artigos 94 e 95)  no último posto,
confirmando em todos os seus termos a liminar anteriormente concedida nestes autos, com fulcro no art. 269, I,
CPC, tudo nos termos da fundamentação.
Condeno ainda, o IGEPREV, ao pagamento das parcelas retroativas, a contar da data do ajuizamento da ação e
que não foram alcançadas pelos efeitos da liminar.
Por fim, condeno o impetrado ao pagamento das custas processuais antecipadas pelas impetrantes.
Sem honorários advocatícios, consoante Súmula nº 512 do STF.

Em suas razões (art. 329/360), aponta preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, uma vez
que o abono foi concedido pelo Governador do Estado do Pará, bem como pelo fato do
abono salarial ser custeado pelo Tesouro Estadual, conforme Decreto n. 2.836/98, o que faz
com que o Estado seja o responsável pelo pagamento do mesmo, obrigando-o a figurar no
polo passivo da lide.
No mérito, suscita a inconstitucionalidade do abono salarial, vez que foi concedido através
dos Decretos Estaduais n° 2.219/1997 e 2.837/1998, os quais são irregulares e contrariam a
Constituição Federal e Estadual. Alega também que os militares inativos não fazem jus ao
recebimento do abono salarial, devido seu caráter transitório e emergencial, não podendo
integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, sendo descabido sua inclusão nos
proventos dos impetrantes.
Requer o conhecimento e provimento do presente recurso para reformar a sentença
guerreada.

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00309181020118140301

20170229814545
ACÓRDÃO - DOC: 20170229814545 Nº 176010

A apelação foi recebida apenas no efeito devolutivo às fls. 264.
Foi apresentada contrarrazões às fls. 267/277.
Às fls. 288/303, o Ministério Público do Estado do Pará se manifestou pelo conhecimento e
improvimento do presente recurso.
É o relatório.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Preliminarmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do
CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos
processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
Eis o teor do referido dispositivo legal:
Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em
curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da norma revogada.
PRELIMINARES – ILEGITIMIDADE PASSIVA DO IGEPREV E NECESSIDADE DE O
ESTADO DO PARÁ COMPOR A LIDE
Suscita o apelante a necessidade do Estado do Pará compor a lide como litisconsorte passivo
necessário, uma vez que manifesta é sua legitimidade, visto que o abono salarial foi
concedido pelo Governador do Estado por meio do Decreto nº. 2.219/97, posteriormente
alterado pelo Decreto nº. 2.838/98. Alega ainda que, pelo fato do referido abono ser
custeado pelo Tesouro Estadual, conforme Decreto n. 2.836/98, faz com que o Estado seja o
responsável pelo pagamento do mesmo. Sendo assim, o IGEPREV não tem legitimidade
passiva.
As preliminares suscitadas não merecem ser acolhidas, vejamos:
Conforme a Lei Complementar Estadual n° 039/2002, que Institui o Regime de Previdência
Estadual do Pará, e dá outras providências, define que o IGEPREV é uma autarquia,
entidade de direito público. Vejamos:
Art. 60. Fica criado o Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV, autarquia estadual,
com sede e foro na Capital do Estado do Pará, vinculada à Secretaria Especial de Estado de Gestão, dotada de
personalidade jurídica de direito público, patrimônio e receitas próprios, gestão administrativa, técnica,
patrimonial e financeira descentralizadas.

Assim, quanto a necessidade do Estado compor a lide como litisconsorte passivo necessário,
não assiste razão ao apelante, visto que o IGEPREV pode ser responsabilizado
individualmente perante terceiros, pois, conforme dispositivo legal supra, goza de
personalidade jurídica, patrimônios e receitas próprios, bem como tem gestão
administrativa, técnica, patrimonial e financeira descentralizadas.
Quanto as funções do IGEPREV, a Lei n° 6.564/2003, o qual versa sobre as funções básicas
do Fundo Previdenciário do Pará, estabelece que cabe ao ente gerir os benefícios
previdenciários do Estado, executar, coordenar e supervisionar o pagamento de benefícios.
Vejamos:
 Art. 2º São funções básicas do IGEPREV:
I - executar, coordenar e supervisionar os procedimentos operacionais de concessão dos benefícios do Regime
Básico de Previdência, com as ressalvas do § 4º do art. 60 da Lei Complementar nº 039/02;
II - executar as ações referentes à inscrição e ao cadastro de segurados e beneficiários;
III - processar a concessão e o pagamento dos benefícios previdenciários de que trata a Lei Complementar
nº 039/02;
IV - acompanhar e controlar o Plano de Custeio Previdenciário;
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V - gerenciar o Fundo Financeiro de Previdência do Estado do Pará.

Destarte, o IGEPREV, ao receber os recursos do Tesouro Estadual, coordena a destinação e
executa os pagamentos, ou seja, ainda que receba tais recursos, é ele quem administra os
pagamentos previdenciários. Sendo assim, possui responsabilidade para com os benefícios e
com os beneficiados, portanto é legitimado para figurar no polo passivo da presente ação.
Rejeito as preliminares suscitadas.
MÉRITO
O apelante suscita a inconstitucionalidade do abono salarial vez que foi concedido através
dos Decretos Estaduais n° 2.219/1997 e 2.837/1998, os quais são irregulares e contrariam a
Constituição Federal e Estadual. Todavia, o referido tema já foi amplamente debatido por
este Egrégio Tribunal de Justiça. Por ocasião de incidente de inconstitucionalidade, o tema
foi dirimido pelo Tribunal Pleno deste Egrégio Tribunal em 2011, no qual foi firmado o
posicionamento de que os Decretos de nº. 2.219/1997 e n° 2.837/1998 não ofendem o
princípio constitucional da reserva legal, além de existir previsão orçamentária
estabelecendo o abono salarial. Vejamos o Acórdão firmado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS
ESTADUAIS 2.219/97 E 2.837/98, POR VÍCIO FORMAL, NÃO ACOLHIDO. DECRETOS QUE NÃO
INOVAM NA SEARA JURIDICA, MAS APENAS REGULAMENTE DIREITOS JÁ PREVISTOS EM LEI.
INEXISTÊNCIA DE AUMENTO DE DESPESA, POR SE CUIDAR DE MERA REPOSIÇÃO SALARIAL 
ALEGAÇÃO DE AFRONTA À CONSTITUIÇÃO POR SE TRATAR DE DESPESA SEM PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO FATO ALEGADO. ARGUMENTO QUE NÃO É
SUFICIENTE PAR AFASTAR O DIREITO EM ANÁLISE. PEDIDO DE INCONSTITUCIONALIDADE
JULGADO IMPROCEDENTE. DECISÃO UNÂNIME.
I- Os objurgados decretos estaduais não inovam no ordenamento jurídico, criando novos direitos e deveres,
mas apenas regulamentam o previsto no artigo 117 do Regimento Jurídico Único dos Servidores Estaduais. Por
conseguinte, não há ofensa ao princípio constitucional da reserva legal;
II- No mesmo sentido, deve ser rechaçada a alegação de que os supracitados decretos criaram aumento de
despesa sem preceito em lei, uma vez que, além de existir previsão legal estabelecendo os abonos, não se pode
olvidar que as controvertidas normas tinham por objetivo expresso apenas repor perdas salariais dos servidores
em destaque. Logo, não há aumento, mas mera restituição de valores devidos.
III- No que se refere à assertiva de inconstitucionalidade por ausência de previsão orçamentária, é de se
destacar que o autor do incidente não comprovou esta alegação. Ademais, o STF já firmou o entendimento de
que a ausência de previsão orçamentária não é causa suficiente para provocar a inconstitucionalidade da norma
guerreada.
IV- Pedido de inconstitucionalidade conhecido e julgado improcedente.
I-	Decisão unânime. 
 (Apelação Cível nº. 2010.3.004250-5).

O Abono Salarial passou a ser concedido aos policiais militares do Estado do Pará através
do Decreto Estadual n° 2.209/97, posteriormente alterado pelo Decreto n° 2.836/98.
Importante salientar que o abono salarial é uma vantagem pecuniária concedida por
recíprocos interesses do serviço e do servidor, mas sempre será uma vantagem transitória, a
qual não se incorpora de qualquer título aos vencimentos.
Quanto a acepção do Abono Salarial, no julgamento do AI 557730/RN do colendo Supremo
Tribunal Federal, ficou definido o seguinte:
O abono é modalidade de acréscimo ao vencimento sem o integrar, vale dizer, dele se distinguindo na
qualidade de um plus que não lhe altera o valor. Assim, a concessão de abono não determina alteração do valor
do vencimento (...). Afinal, os abonos podem e normalmente são conferidos a categorias em percentuais e
valores diversos e não únicos
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para os servidores, criando-se sobrevalores que não são tidos como afrontosos à isonomia. Se, contudo,
passassem eles a integrar o vencimento e, principalmente, a permitir que sobre este total incidissem as
vantagens pessoais e gratificações estar-se-ia a permitir um regime remuneratório paralelo àquele afirmado

constitucionalmente, o que não é admissível juridicamente. 
Ademais, ressalto que encontra-se pacificado o entendimento, neste Egrégio Tribunal de
Justiça, de que a origem do Abono Salarial não tem natureza alimentar, devido ao seu
caráter transitório e emergencial, conforme o art. 2° do Decreto n° 2.836/98, in verbis: 
"Art. 2º. O abono salarial de que trata este Decreto não constitui parcela integrante da remuneração e não será
incorporado, para nenhum efeito legal, ao vencimento ou proventos do servidor."

Destarte, devido ao fato de não se tratar de vantagem concedida em caráter permanente, mas
sim transitório e emergencial, apenas para os policiais em atividade, é inviável a sua
incorporação aos proventos da aposentadoria.
Assim, não resta dúvidas acerca da natureza do abono, bem como o seu caráter emergencial,
conforme se infere da leitura do art. 1° do Decreto 2.219/97, que estabelece o seguinte:
Fica concedido o abono, em caráter emergencial, aos policiais civis, militares e bombeiros militares, em
atividade, pertencentes aos quadros da Polícia Militar do Estado, Polícia Civil, (...)

Importante pontuar que, anteriormente, o entendimento adotado pelos Tribunais Superiores
era de que as vantagens concedidas aos servidores em atividade deviam ser estendidas aos
aposentados. Contudo, esse entendimento foi alterado, passando o abono salarial a não
incorporar o benefício aos proventos da aposentadoria. Vejamos o posicionamento adotado
atualmente: 
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ. APOSENTADORIA. SUPRESSÃO DO ABONO REMUNERATÓRIO DA
COMPOSIÇÃO DE SEUS PROVENTOS. DESCABIMENTO DA INCORPORAÇÃO. CARÁTER
TRANSITÓRIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO. 1. De acordo com a jurisprudência
consolidada no Superior Tribunal de Justiça, o abono salarial instituído pelo Decreto Estadual n. 2. 219/1997,
em razão de seu caráter transitório e emergencial, não pode ser incorporado aos proventos da aposentadoria.
Precedentes. Recurso ordinário em mandado de segurança a que se nega seguimento. (STJ, RMS 29461-PA,
2009/0087752-2, rel. Min. Sebastião Reis Junior, 26/11/2013.) 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
DECRETOS Nº 2.219/97 E 2.836/98. ABONO AOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DO PARÁ.
T R A N S I T O R I E D A D E .  P R E T E N S Ã O  D E   I N C O R P O R A Ç Ã O   A O S  V E N C I M E N T O S .
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ORDINÁRIO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (RMS 13.768 - PA.
STJ. Rel. Min. Thereza de Assis Moura. Pub. DJ 19.02.2008).

No mesmo sentido, a Jurisprudência deste Egrégio Tribunal também é pacífica.
APELAÇÃO CÍVEL. ABONO SALARIAL. RECURSO DE APELAÇÃO PELO AUTOR (FLS. 224-237):
IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO DE RECEBIMENTO E INCORPORAÇÃO DO ABONO SALARIAL.
MANIFESTO CARÁTER TRANSITÓRIO E EMERGENCIAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À
PERCEPÇÃO DO ABONO NA INATIVIDADE E DE INCORPORAÇÃO DE TAL VERBA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO - RECURSO DE APELAÇÃO DO IGEPREV (FLS. 240-244):
NECESSIDADE DE CONSTAR NA SENTENÇA A CONDENAÇÃO DO AUTOR AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. À UNANIMIDADE.
(2016.05025624-92, 169.150, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES, Órgão Julgador 4ª
CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-12-12, Publicado em 2016-12-15)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABONO SALARIAL. NATUREZA TRANSITÓRIA E EMERGENCIAL.
IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO. AUXILIOS MORADIA E DE
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INVALIDEZ NÃO SÃO INCORPORÁVEIS POR FORÇA DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 41/2003.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.   1. Trata-se de uma discussão que não é nova neste e. Tribunal,
existindo uma série de precedentes no sentido de considerar a natureza temporária e emergencial desse abono
salarial, insuscetível, portanto, de ser incorporado à remuneração dos servidores da polícia militar.  2. Com
visto, essa vasta jurisprudência segue no sentido de que o abono salarial previsto no Decreto nº 2.219/97,
alterado pelos Decretos nºs 2.836/98 e 2.838/98, possui natureza temporária e emergencial, de forma que não
pode ser incorporado à remuneração dos servidores da polícia militar.  3. Note-se que esses Decretos atestam o
caráter emergencial da vantagem e declaram que ela não constitui parcela integrante da remuneração, não
podendo nela ser incorporada.  4. Diante disso, resta patente que a agravada não possui direito líquido e certo a
equiparação do abono salarial em igualdade de condições ao percebido pelos militares da ativa.   5. Por outro
lado, os auxílios moradia e de invalidez são incorporados apenas às pensões por morte de servidor que tenha
ocorrido antes da Emenda Constitucional n. 41/2003. Como o falecimento do servidor  ocorreu após a essa
modificação, não é cabível a incorporação dessas verbas à pensão da agravada.  6. Recurso conhecido e
provido.

(2016.05041509-64, 169.074, Rel. JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, Órgão Julgador 4ª CAMARA
CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-11-28, Publicado em 2016-12-14)

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PLEITO DE EQUIPARAÇÃO DE ABONO SALARIAL CONCEDIDA AOS POLICIAIS
MILITARES INATIVOS CONCEDIDO EM SEDE DE SENTENÇA PELO JUÍZO A QUO. ABONO
CONCEDIDO PELOS DECRETOS Nº 2.219/97 E 2.836/98. SENTENÇA REFORMADA. DECISÃO
MONOCRÁTICA CONCEDENDO PROVIMENTO AO RECURSO. INCORPORAÇÃO AOS
PROVENTOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER TRANSITÓRIO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO A
UNANIMIDADE.  1. De acordo com a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, o abono
salarial instituído pelo Decreto Estadual n. 2.219/1997, em razão de seu caráter transitório e emergencial, não
pode ser incorporado aos proventos de aposentadoria.  2. Agravo Interno conhecido, porém improvido, nos
termos do voto da Desa. Relatora. À unanimidade.
(2017.00693534-59, 170.779, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO
PÚBLICO, Julgado em 2017-02-20, Publicado em Não Informado(a))

 
APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO ORDINÁRIA.IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO DE RECEBIMENTO E
INCORPORAÇÃO DO ABONO SALARIAL. MANIFESTO CARÁTER TRANSITÓRIO E
EMERGENCIAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO À PERCEPÇÃO DO ABONO NA INATIVIDADE E DE
INCORPORAÇÃO DE TAL VERBA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA EM TODOS OS SEUS TERMOS -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  1-Conforme se infere da legislação afeta à matéria, observa-se
ser império de lei o caráter emergencial para a concessão do abono salarial, sendo uma gratificação de serviço,
de caráter transitório, que pode ser retirada a qualquer momento.  2-Assim, uma vez constatada a natureza
transitória do abono salarial, não se pode admitir o seu recebimento e incorporação aos proventos de
inatividade.       3-Recurso conhecido e improvido, para manter a sentença ora vergastada.
(2016.04933102-44, 168.914, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 2016-12-06, Publicado em 2016-12-09)

AGRAVO INTERNO EM REEXAME NECESSÁRIO DECIDIDO MONOCRATICAMENTE.  2- DECISÃO
NA MESMA ESTERIA DO ENTENDIMENTO JÁ FIRMADO PELO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.   3- O ABONO NÃO DEVE SER INCORPORADO AOS PROVENTOS CONSIDERANDO
SEU CARÁTER TRANSITÓRIO.   4- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO À UNANIMIDADE.
(2016.04884543-27, 168.727, Rel. DIRACY NUNES ALVES, Órgão Julgador 5ª CAMARA CIVEL
ISOLADA, Julgado em 2016-12-01, Publicado em 2016-12-06)

Por fim, cabe ressaltar que antes da Emenda Constitucional n° 041/2003, era possível a
paridade dos proventos dos servidores aposentados em
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relação aos servidores ativos, sendo superado tal posicionamento com a publicação da
referida Emenda.
O Excelso Pretório entende que apenas as vantagens de natureza genérica concedidas por lei
aos servidores em atividade, é que são extensíveis aos inativos na forma estabelecida no art.
§8°, do art. 40, da CF/88, e que a paridade entre os servidores ativos e inativos somente se
mantém aos aposentados antes da data da publicação da Emenda, ocorrida na data de
31.12.03, situação que não se enquadra no caso dos apelados. Nesse sentido colaciono o
seguinte aresto:
 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.
SUPERVISOR DE ENSINO. APOSENTADORIA. PROVENTOS. EXTENSÃO DE GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 2. NATUREZA DA VANTAGEM. CONTROVÉRSIA DECIDIDA À
LUZ DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL. 1. A jurisprudência do STF é firme no sentido de que apenas as
vantagens de natureza genérica, concedidas ao pessoal da ativa, são extensíveis aos aposentados e pensionistas
(§ 8º do art. 40 da Magna Carta, na redação anterior à EC 41/2003). 2. A discussão acerca da natureza jurídica
de parcelas remuneratórias devidas a servidores públicos é de índole eminentemente infraconstitucional. Pelo
que é de incidir a Súmula 280/STF. Agravo regimental desprovido. (STF - AI: 410706 SP, Relator: Min.
AYRES BRITTO, Data de Julgamento: 11/10/2011, Segunda Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-239 DIVULG 16-12-2011 PUBLIC 19-12-2011)

Dessa forma, entendo que sentença monocrática deve ser reformada, afim de que seja
julgado improcedente a ação, afastando-se a incorporação e a equiparação da referida
gratificação. 
DISPOSITIVO
Ante o exposto, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDÊNCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ – IGEPREV,
para reformar a sentença proferida pelo juízo de primeiro grau, no sentido de julgar
improcedente os pedidos deduzidos na inicial. Em sede de REEXAME NECESSÁRIO,
sentença reformada.
Outrossim, CONDENO o Apelado em custas processuais e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), ficando suspensa a exigibilidade tendo em vista
que é beneficiário da justiça gratuita, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC/2015.
É como voto.
Belém, 08 de maio de 2017 

Rosileide Maria da Costa Cunha
Desembargadora Relatora
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